
LEI MUNICIPAL  Nº. 1.961,  25 de outubro de 2013. 
Declara utilidade pública as instituições que menciona. E, dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Mauri José Zucco, Prefeito Municipal de 
Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei; 
 
Faz Saber – Que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei. 
 

 

Art. 1º. Ficam declaradas de utilidade pública as instituições a seguir 
mencionadas: 

 
I – Instituto de Ensino Teológico Cristão IETEC – Missão e 

Vida, inscrito no CNPJ sob o nº. 97.525.921/0001-00, sediada no Município de 

Coronel Freitas/SC. 
 
II – Associação Educacional Social e Cultural Mão Amiga, 

inscrito no CNPJ sob o nº. 06.156.935/0001-48, sediada no Município de Coronel 
Freitas/SC. 

 
Art. 2º. A presente declaração de utilidade pública confere a entidade 

descrita no art. 1º desta lei, todos os direitos e vantagens da legislação pertinente. 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 4º. Revogam-se disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito, 25 de outubro de 2013. 

 
 

 

     Mauri José Zucco 
      Prefeito Municipal 

Registrada nesta secretaria em data supra e publicada no átrio do centro Administrativo. 
 
 

Clarice Ana Tessaro Zucco 
Secretária de Administração e Finanças. 

 

 


